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Veto Total aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 150, de 2016 (nº 8.239/2017, na Câmara dos Deputados) 

VETO TOTAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Senador Hélio José (MDB-DF) 

 

Relatoria do projeto na Câmara: 
- Deputado Helder Salomão (PT-ES) – Parecer proferido na 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços (CDEICS). 
- Deputado Reinhold Stephanes Junior (PSD-PR) – Parecer proferido 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC). 
 
 
Relatoria do projeto no Senado: 
- Senador Valdir Raupp (MDB-RO) – Parecer proferido na Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE). 
 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

"Acresce dispositivo à Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, a 
fim de estabelecer prazo para extinção dos registros do empresário 
ou da pessoa jurídica em todos os órgãos integrantes da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Redesim) após a baixa do registro no órgão 
executor do registro empresarial ou civil". 

Assunto do Veto: 

Extinção dos registros do empresário e da pessoa jurídica nos 
órgãos da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - Redesim 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11598.htm
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      VETO ASSUNTO             ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

22.21 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivo à Lei nº 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, a fim de 
estabelecer prazo para extinção dos 
registros do empresário ou da pessoa 
jurídica em todos os órgãos integrantes da 
Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (Redesim) após a baixa do registro 
no órgão executor do registro empresarial 
ou civil. 

Art. 2º A Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 7º-B: 

“Art. 7º-B Após a baixa do registro do 
empresário ou da pessoa jurídica no órgão 
executor do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins ou do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão ser 
extintos os registros do empresário ou da 
pessoa jurídica em todos os órgãos 
integrantes da Redesim, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sem necessidade de 
providência alguma por iniciativa do 
empresário ou da pessoa jurídica.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 
decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Extinção dos 
registros do 

empresário e da 
pessoa jurídica 
nos órgãos da 

Redesim 

Origem: Emenda nº 1 - CAE (Substitutivo), 
de autoria do relator Senador Valdir 
Raupp (MDB-RO). 
 
Justificativa: “Atualmente, existem 
sistemas eletrônicos que podem propiciar 
a interligação entre os diversos órgãos, 
dispensando-se a demorada e dispendiosa 
comunicação da baixa da empresa em 
cada um dos órgãos envolvidos. Uma 
maior facilidade para o fechamento de 
empresas certamente fará com que os 
empresários possam com maior brevidade 
dar novo rumo à sua vida profissional, seja 
abrindo nova empresa em diferente ramo 
de atividade econômica ou exercendo 
outra profissão. Além disso, agilizam-se os 
procedimentos de inventário no caso de 
sucessores de empreendedores que não 
querem continuar a atividade econômica 
do sucedido.” 

"Apesar da boa intenção do legislador, a medida contraria 
o interesse público por gerar insegurança jurídica, tendo em 
vista que a extinção definitiva dos registros do empresário 
e da pessoa jurídica nos órgãos da Redesim tem 
repercussões não só na área tributária, mas, sobretudo, nas 
áreas trabalhista e previdenciária, cuja análise para a 
responsabilização de sócios e administradores, nas 
hipóteses em que a lei autoriza ou naquelas em que exista 
pendência legal, não pode ser aplicada sem exame 
criterioso dos fatos e das circunstâncias que envolvam o 
procedimento de baixa de empresas, hipótese em que a 
extinção definitiva só ocorrerá depois de saneado o 
procedimento. 

Ademais, é importante ressaltar que o objetivo da Redesim 
consiste em adotar processo único de abertura, alteração e 
baixa de empresas, por meio eletrônico, que envolva todos 
os órgãos e entidades integrados no processo. Assim, a 
determinação de prazo previsto no projeto de comunicação 
entre os órgãos para a conclusão da baixa está em 
dissonância com a atual realidade do procedimento, tendo 
em vista que, com a extinção realizada pelo órgão de 
registro, automaticamente, todos os órgãos já recebem 
essa informação e efetuam a extinção de cadastros ou 
inscrições de sua competência.  

Por fim, tem-se que a referida estipulação de prazo, em vez 
de simplificar, acabará por ocasionar a burocratização do 
processo, de modo a impactar negativamente a posição da 
República Federativa do Brasil no ranking do Doing Business 
do Banco Mundial, o que tornará o país menos atrativo para 
investimentos, além de gerar repercussão negativa no 
cenário econômico." 

Ouvido o Ministério da Economia. 

 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5239994&ts=1622048051070&disposition=inline

